LEI Nº.350
Dispõe sobre a construção de rêde de energia elétrica para a “Vila dos Meninos”.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. lº- Fica o Prefeito Municipal autorizado a construir uma rêde elétrica, para fornecimento de nergia à “Vila dos Meninos”, desta Cidade, partindo a ligação da linha que vai ao novo aeroporto da Cidade, numa distância aproximada de 350 metros.
§ único – Será reservada a quota de 30 HP de fôrça para a “Vila dos Meninos”, cujo fornecimento ficará isento de taxas.
Art 2º – Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de Março de 1957.
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